
Processo eleitoral vai de 
29 de maio a 12 de julho

Conselho de Representantes

Desaýos para os novos representantes dos locais de trabalho s«o muitos: a luta pela jornada de 30 horas, em defesa do plano de carreiras,  
enfrentamento dos problemas dos locais de trabalho (como o ass®dio moral e a necessidade de desenvolvimento de uma pol²tica de sa¼de 
do trabalhador). Conselho tamb®m estreita rela­»es dos locais de trabalho com o conjunto da categoria e com o sindicato
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Sindicato darÆ início à execuçªo das açıes 
dos  3,17% e 28,86% da Saœde

JURÍDICO

Além dessa vitória judicial, o departamento Jurídico do Sinsprev informa a toda a cate-
goria o andamento das ações movidas em defesa dos direitos dos associados
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Geap
Sindicato e Fenasps propõem 
ação nacional contra a exclusão 
de pais e mães de servidores 
dos planos de saúde.
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Saœde e SUS
Seminário realizado pelo 
Sinsprev debateu caos na saúde 
pública.
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Alta programada
TRF-1 concede liminar que 
suspende programa. No 
fechamento desta edição, 
recebemos a notícia de que mais 
um médico foi morto em MG.
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DESTAQUES

“Trabalhador 
na rua!

Lula, a culpa 
é sua!”

Manifestações da Jornada Nacional de Luta 
contra as Reformas Neoliberais e em Defesa dos 
Direitos dos Trabalhadores aconteceram em 16 
estados, além do Distrito Federal. O Sinsprev esteve 
engajado nos protestos e vai ajudar a construir a 
marcha a Brasília, prevista para agosto deste ano. 
Lula já fala abertamente que vai tentar fazer as 
‘reformas’ previdenciária e trabalhista.
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Açªo dos 3,17% do INSS tambØm tem 
decisªo favorÆvel aos trabalhadores

O departamento Jurídico do Sinsprev enviará correspondência a todos os associados 
informando a documentação que deverá ser apresentada. Até receber a correspondência, 
que deve ser enviada ainda este mês, servidor não precisa tomar nenhuma medida.
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CONJUNTURA

A recente decisão do 
Supremo Tribunal Fede-
ral garantindo o respeito à 
paridade no pagamento de 
uma gratiýca­«o por pro-
dutividade para aposenta-
dos do Executivo é muito 
importante para todo o 
funcionalismo. Em verdade, foi uma 
grande vitória da luta travada pelos 
servidores desde os tempos do gover-
no Fernando Collor.

O direito à paridade vem sendo 
sistematicamente desrespeitado pelos 
ocupantes do Palácio do Planalto des-
de 1990, mas a decisão do STF mos-
tra, mais uma vez, que os trabalhado-
res não podem esmorecer em sua luta 
por respeito e dignidade. A decisão da 
máxima corte do país não é apenas 

Uma boa notícia!
EDITorIAL

produto de uma compre-
ensão jurídica agora ajus-
tada ao que determina a 
Constitui­«o Federal. Ela 
é resultado da luta e da re-
sistência dos trabalhado-
res ao projeto neoliberal.

E mostra a importân-
cia das categorias seguirem lutando: 
agora contra a nova ‘reforma’ da Pre-
vidência que já está sendo preparada 
pelo governo, e contra a retirada de di-
reitos trabalhistas e sindicais, como o 
direito de greve dos servidores - hoje 
na mira de Lula.

Agora é lutar também contra a re-
gulamenta­«o da produtividade para 
que possamos garantir que esta vitória 
se traduza em sal§rio, com valor ýxo  
e igual para ativos e aposentados.

Greve nos setores essenciais: sim ou nªo? 

O governo Lula co-
gita proibir greves em 
setores considerados 
essenciais. Em princí-
pio, parece que as ra-
zões são corretas, uma 
vez que o cidadão que “recolhe” 
compulsoriamente dos seus ganhos 
para o or­amento nacional deve 
receber o retorno em servi­os p¼-
blicos prestados, sobretudo aqueles 
que dizem respeito à garantia do 
trabalho e da vida.

O ministro [do Planejamento, 
Paulo Bernardo] usou os seguintes 
argumentos para justiýcar as inten-
­»es do presidente: ñPrimeiro, a 
Constitui­«o diz que o servidor tem 
o direito de fazer greve. Segundo, 
nós temos de preservar o atendi-
mento ao cidadão, aos interesses 
da sociedade. Então tem de haver 
o limite. Acho inclusive que, em al-
guns servi­os, tem de ser proibida 
a greve, alguns servi­os essenciais 
que temos que preservar”.

Pena que Paulo Bernardo não 
tenha falado nada sobre a princi-
pal responsabilidade do próprio 
governo: garantir em bom funcio-
namento, com boa qualidade e em 
n¼mero suýciente para atender a 
toda a popula­«o, todos os servi­os 
p¼blicos, n«o apenas os essenciais. 
Esqueceu-se de dizer também que 
o governo não tem cumprido com 
suas obriga­»es e que ® o principal 
responsável pelas greves nos seto-
res p¼blicos. E que a Sa¼de P¼blica 
é um verdadeiro caos, com pacien-
tes padecendo ou morrendo nas 
longas ýlas dos hospitais p¼blicos, 
por falta de médicos, enfermeiros,  
equipamentos em bom estado de 
funcionamento, medicamentos... O 
ministro, ex-sindicalista, também 
esqueceu de dizer que os ¼ltimos 
governos vêm provocando sistemá-
tico achatamento salarial para ga-
rantir “superávit primário”, e, com 

essa economia, ajudar 
a pagar a d²vida p¼bli-
ca, em detrimento da 
qualidade de vida do 
povo, incluídos os ser-
vidores p¼blicos.

Lembro aos leitores que, no 
início deste segundo mandato do 
governo Lula, o mesmo Paulo Ber-
nardo anunciou publicamente que 
o governo manteria os salários dos 
servidores arrochados, a ým de 
atender ao necess§rio ñajuste ýs-
cal”. Esta sim, a verdadeira razão 
para se impor a proibi­«o de gre-
ves, uma vez que os servidores vêm 
sendo lesados pelas várias políticas 
ýnanceiras dos governos neolibe-
rais e o serão ainda mais com a tal 
política arrochante. Logo, querem 
o presidente e seu ministro confun-
dir a opini«o p¼blica, jogando os 
contribuintes contra os servidores, 
e assim se livrarem da condena­«o 
p¼blica pelos seus desmandos ad-
ministrativos.

Cabe ¨ opini«o p¼blica n«o se 
deixar enganar e exigir do ministro 
e do presidente Lula que, antes de 
jogarem o ônus da sua incompetên-
cia administrativa sobre as costas 
dos servidores, cumpram com suas 
obriga­»es. Pois n«o ® sonho de ne-
nhum trabalhador fazer greve por 
lazer. Só o fazem pela sobrevivência 
ou em defesa de um padrão de vida 
de acordo com as naturais exigên-
cias da dignidade humana, direitos, 
ali§s, garantidos pela Constitui­«o. 
E isto os dois ex-sindicalistas não 
podem desconhecer. O povo escla-
recido e escaldado pela prática da 
ditadura militar não aceitará mais 
medidas autoritárias.

Waldemar Rossi, metal¼rgico 
aposentado, ® coordenador 

da Pastoral Oper§ria da 
Arquidiocese  de S«o Paulo. 

ĉntegra em www.sinsprev.org.br

Trabalhadores e juventude mobilizados
Uma s®rie de mobiliza­»es 

vem mostrando que as reformas 
neoliberais da previdência, trabalhista, 
universitária, a emenda 3 - que 
precariza o trabalho - e o ataque ao 
direito de greve não passarão tão 
facilmente como querem o governo 
Lula e sua coalizão.

Os servidores do Ibama (Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis) se 
mantêm em greve contra a divisão do 
·rg«o. O governo Lula, a servi­o das 
multinacionais, vem tentando fazer o 
Ibama perder for­a para permitir que 
os empresários avancem cada vez 
mais sobre os recursos naturais.

A justi­a federal concedeu ao 
governo liminar determinando que 
metade dos trabalhadores do Ibama 
voltassem ao trabalho. De maneira 
corajosa, os servidores recusaram 
esse ataque ao direito de greve e 
mantiveram a mobiliza­«o.

Diversas categorias da educa­«o 
t°m iniciado paralisa­»es, motivadas 

inclusive pela ocupa­«o da reitoria da 
USP, iniciada no dia 3 de maio.

A ocupa­«o da USP enfrentou as 
amea­as di§rias de reintegra­«o de 
posse por parte do governo, da reitoria 
e da tropa de choque, e ganhou apoio 
de todo o país.

A mobiliza­«o de v§rias categorias 
mostra a importância da luta e das gre
ves como o caminho para a obten­«o de 
conquistas. O ressurgimento de várias 
lutas acontecendo ao mesmo tempo, 
assim como a vitoriosa jornada do dia 
23 de maio, mostram a necessidade dos 
trabalhadores que não aceitaram abrir 
mão de seus direitos e se curvar diante 
das medidas neoliberais do governo 
Lula uniýcarem suas lutas para al®m 
das mobiliza­»es nas ruas. ñ£ urgente 
para a classe trabalhadora avan­ar na 
constru­«o de um novo instrumento de 
organiza­«o que supere a fal°ncia da CUT 
e avance na dire­«o de um verdadeiro 
novo e aut°ntico sindicalismoò, aýrma a 
diretora do Sinsprev Gilceli Lima, a Gil, 
servidora da APS Guarulhos.

oUTrAS LUTAS

A decisão da 
máxima corte é 

resultado da luta 
e da resistência 

dos trabalhadores

PÉroLAS

ñO que n«o ® poss²vel, e nenhum brasileiro pode aceitar, 
® algu®m fazer 90 dias de greve e receber os dias parados, 
porque, a², deixa de ser greve e passa a ser f®riasò.
Luiz In§cio óLULAô da Silva, presidente da República, em entrevista 
ao jornal “Folha de SP”, no dia 16 de maio, esquecendo as greves da 
década de 80 que dirigiu.

Waldemar Rossi*

Cabe à opinião 
pública não se 
deixar enganar

EnQUETE

Enquete realizada pelo site do Sinsprev no período de 08 a 28/05/2007

Qual a sua opini«o 
sobre o reajuste de 
28,05% que os parla-
mentares aprovaram na 
C©mara dos Deputados 
para eles pr·prios?

HUMOR
A charge ao 
lado reþete bem 
a postura do 
presidente Lula, 
que em 1980 
comandou a 
hist·rica greve 
de 41 dias dos 
metal¼rgicos do 
ABC, fundamental 
para a derrota da 
ditadura. Hoje 
Lula quer tirar o 
direito de greve dos 
servidores

89,43%
É indecente

5,69% 
Podia ser 
um pouco 

menos

4,88% 
É correto



Após anos de luta, a categoria conquistou impor-
tantes vitórias judiciais. O judiciário deu ganho de 
causa a tr°s grandes a­»es movidas pelo Jur²dico do 
Sinsprev, processos que beneýciam a quase totali-
dade dos servidores no Estado. S«o elas: as a­»es 
referentes ¨ cobran­a dos 3,17% - diferen­a salarial 
não paga entre janeiro de 1995 e janeiro de 2001 
ï para os servidores do INSS e Sa¼de; e a vit·ria 
do reconhecimento dos 28,86% para os servidores 
da Sa¼de (a a­«o do INSS est§ tramitando e h§ um 
recurso – agravo de instrumento – impetrado pelo 
Instituto).

Na a­«o dos 3,17% do INSS o juiz deu ganho de 
causa em 23 de fevereiro de 2007 e, ainda caberia 
recurso de apela­«o ao INSS. Por®m, o Instituto n«o 
deve recorrer por causa da s¼mula administrativa nÜ 
9 da Advocacia Geral da União (AGU), baseada na 
lei 8.880/94, que determina aceitar o julgamento do 
juiz nesses casos.

As a­»es dos 28,86% e dos 3,17% da Sa¼de est«o 
prontas para serem executadas e o sindicato enviará 
correspondência a todos os associados informando 
quando devem encaminhar a documenta­«o neces-
sária ao departamento Jurídico da entidade.

A execu­«o dos processos ter§ in²cio em breve 
e a diretoria do sindicato ressalta que a comissão 
de diretores que acompanha a reestrutura­«o do de-
partamento Jurídico está tomando todos os cuidados 
necess§rios na contrata­«o dos proýssionais que fa-
r«o os c§lculos, para garantir a melhor solu­«o para 
a categoria.

O novo departamento Jurídico do Sinsprev tem 
avan­ado no atendimento ¨ categoria. As 2.234 
a­»es em andamento j§ est«o inventariadas e, des-
de fevereiro deste ano, foram realizados mais de 
500 atendimentos presenciais na sede do sindica-
to. Em breve será possível consultar o andamento 
dos processos pela página do Sinsprev na internet 
(www.sinsprev.org.br).

Os advogados Cássio Lavorato, Orlando Faracco 
e Roberto Marinho atendem os associados de ter­a 
a quinta-feira, das 10 às 16 horas. Nas segundas e 
sextas-feiras, o departamento encaminha as novas 
demandas apresentadas pela categoria.
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Jurídico

Vitória nas açıes dos 3,17% do INSS, 
28% e 3,17% da Saœde
Associados devem aguardar correspond°ncia que ser§ enviada ¨ resid°ncia de todos solicitando os documentos necess§rios

Veja abaixo outras açıes movidas 
pelo Jurídico do Sinsprev

INSALUBRIDADE NA SAÚDE - O sindicato obteve decisão favorável em dois mandados de 
segurança para converter tempo de serviço prestado em condições insalubres para tempo especial 
(acrescendo 20% ao tempo trabalhado para as mulheres e 40% para os homens, e com isso garan-
tindo a aposentadoria mais cedo aos beneficiados). Para os filiados ao sindicato até abril de 1998, 
o chefe do núcleo de recursos humanos do Ministério da Saúde no Estado, Fausto Oliveira, informou 
que já foi feita a recontagem do tempo. Os servidores devem solicitar as informações de seu interesse 
e, caso verifiquem algum problema, entrar em contato com o Jurídico do sindicato.

Os filiados após abril de 1998 estão no segundo mandado de segurança (ao todo são 1084 be-
neficiados), para o qual também já há uma sentença favorável. Mas o governo apelou da decisão. O 
departamento Jurídico do sindicato encaminhará ofício ao juiz que concedeu a sentença solicitando 
determinação ao núcleo do RH/MS em São Paulo que proceda a contagem do tempo de acordo 
com a decisão judicial, tendo em vista que o recurso da União não tem efeito suspensivo.

INSALUBRIDADE DO INSS E REDISTRIBUÍDOS DO INAMPS - O tempo especial será 
contado para aqueles que trabalharam no instituto até 11 de dezembro de 1990, e exerceram fun-
ção reconhecidamente insalubre. Para o período posterior é necessária a regulamentação. E, para 
isso, está na Comissão de Constituição e Justiça do Senado para apreciação de emendas o PLS 
68/2003 (projeto de lei do Senado). Também tramita no Supremo Tribunal Federal o mandado de 
injunção nº 721.

O Jurídico do sindicato também buscou a contagem especial por meio de mandado de segu-
rança, julgado prejudicado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região pelo fato do Tribunal de 
Contas da União ter reconhecido aos servidores o direito à averbação do tempo de serviço através 
do acórdão 2008/2006.

Os advogados do sindicato estiveram no departamento de recursos humanos do INSS, no último 
dia 25, e foram informados que a administração reconhece o direito, mas ainda não adotou os 
procedimentos necessários para garantir a averbação. Segundo a Divisão de Orientação e Unifor-
mização de Procedimentos do RH do INSS, as medidas estão sendo discutidas com o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. No entanto, a instrução normativa 3, de 18 de maio de 2007, 
determinou a contagem de tempo especial e o Jurídico do Sinsprev segue acompanhando os trâmites 
do processo, e tomará todas as medidas necessárias à garantia dos direitos da categoria.

A informação de que seria necessário ter completado período de cinco anos trabalhando em 
atividade insalubre para ter o benefício da contagem especial de tempo para aposentadoria não 
procede. De acordo com a decisão judicial, todo servidor que recebeu o adicional de insalubridade 
durante algum período tem direito à contagem especial.

PCCS DO INSS - O Instituto havia feito um recurso (agravo de instrumento), que foi negado 
pelo Tribunal Superior do Trabalho. Daí, novamente o INSS entrou com outro recurso (embargos de 
declaração). Mas isso não impede que seja iniciada a execução do processo, o que já está sendo 
providenciado pelo sindicato. 

PCCS DA SAÚDE - Também há um agravo de instrumento apresentado pelo Ministério, que 
ainda não foi julgado.




